
 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO PARÁ – IDEFLOR-Bio 
 

 

Rua do utinga, nº723, Curió-Utinga – Belém-PA - CEP:  66610-010 
www.ideflorbio.pa.gov.br 

Página 1 de 59 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90003/2025/IDEFLOR-BIO 

PAE nº 2024/1212226 

 

 

RESUMO 

 

 

PROMOTOR 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 

BIODIVERSIDADE-IDEFLOR-BIO. 

CNPJ nº 08.780.663/0001-88 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de preparo de área 

mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo de acidez do solo, atividade 

prévia indispensável à realização dos plantios agroflorestais para fins de 

recomposição florestal. Trata-se de uma ação estratégica e integrante do Projeto 

PROSAF fomentado pelo IDEFLOR-Bio no estado do Pará, em parceria com 

instituições, órgãos e entidades afins (federais, municipais e estaduais), de acordo 

com especificações técnicas previstas no Termo de Referência, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (TR), o 

qual ADERE a este documento para todos os fins. 

 

 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☐ Aberto 

☒ Aberto e fechado 

☐ Fechado e aberto 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒    Menor preço 

☐ Maior desconto 

 

 

 

 

 

 

ENTREGA 
 

Forma O serviço será prestado conforme emissão de ordem de 

serviço. 

Prazo 
O serviço será prestado conforme emissão de ordem de 

serviço. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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Local 

A Prestação dos Serviços ocorrerão em todos os 

municípios que integram a Região de Integração do 

Xingu, os quais são em número de 10 (dez), num raio 

de até 100 km das respectivas sedes municipais 

conforme abaixo: 

Municípios Área estimada 

a mecanizar 

(HA) 

H / MÁQ. 

Altamira 30 120 

Anapu 30 120 

Brasil Novo 30 120 

Medicilândia 30 120 

Pacajá 30 120 

Senador José 

Porfírio 

30 120 

Vitória do 

Xingú 

30 120 

Placas 30 120 

Uruará 30 120 

Porto de Moz 30 120 

Total de 

hectares 

300 1.200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL  

R$ xxx.xxx,xx.  

REAJUSTE  

Índice 
☐ IPCA ☐ INCC 

☐ INPC ☐ IGPM 

Período 30 dias 

PAGAMENTO  

Forma Ordem bancária. 

Prazo 
Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota 

fiscal (ou fatura) com o comprovante de regularidade 

fiscal da contratada. Havendo erro na apresentação da 

Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. Será 

considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento.   
 

 

ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA 

 

Data 27/11/2025. 

Hora 9h 

 Local  www.comprasgov.br 

 
 

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

 

CLÁUSULA 1 - PROMOTOR DO PREGÃO 

O PROMOTOR deste pregão é o ESTADO DO PARÁ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento e 

da Biodiversidade- IDEFLOR-BIO, CNPJ nº 08.780.663/0001-88, com sede na Rua do Utinga, nº 

723, Curió-Utinga – Belém-PA – CEP: 66610-010 neste ato representado pelo Nilson Pinto- 

Presidente. Tendo coma PREGOEIRA (a) Edilza Farias Azevedo, designado (a) pela portaria nº 

78/2025, GABINETE/IDEFLOR BIO publicada no Diário Oficial do Estado do Pará dia 30/09/2025. 

CLÁUSULA 2 - FUNDAMENTO LEGAL 
 

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO e observará a Lei Federal nº 

14.133/21, Decretos Estaduais n.º 2.939/2023 e alterações, 2.940/2023, 3.037/2023 e 3.532/2023, Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste 

Edital. 

CLÁUSULA 3 - OBJETO 
 

3.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de preparo de área mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo de acidez do solo, atividade 

prévia indispensável à realização dos plantios agroflorestais para fins de recomposição florestal. 

Trata-se de uma ação estratégica e integrante do Projeto PROSAF fomentado pelo IDEFLOR-Bio no 

estado do Pará, em parceria com instituições, órgãos e entidades afins (federais, municipais e 

estaduais), de acordo com especificações técnicas previstas no Termo de Referência, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (TR), o qual ADERE a 

este documento para todos os fins. 

3.2 A contratação a ser licitada é o seguinte item descrito no TR: 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

preparo de área mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo 

de acidez do solo, atividade prévia indispensável à realização dos 

plantios agroflorestais para fins de recomposição florestal. Trata-se 

de uma ação estratégica e integrante do Projeto PROSAF fomentado 

pelo IDEFLOR-Bio no estado do Pará, em parceria com instituições, 

órgãos e entidades afins (federais, municipais e estaduais), de acordo 

com especificações técnicas previstas neste Termo de Referência. 

1.1. Os serviços consistirão em: Incorporar ao solo a vegetação 

existente com uso de grade aradora, de 14 a 16 discos, de 28” de 

diâmetro, em trator de pneus, traçado 4x4, com potência mínima de 

80 cv 

1.2. Tipo de área: Relevo plano ou levemente inclinado, com 

declividade máxima de até 5%, em área alterada, com sucessivos 

cultivos anuais, vulgarmente chamado de “arrancador de mandioca”, 

em pousio máximo de até 2 anos após a última colheita 

1.3. Tamanho da área – 01 ha por unidade produtiva familiar, 

totalizando 300 hectares de áreas a serem mecanizadas e a 

incorporação de 60 toneladas de Ferticorretivo para devida correção 

do solo 

1.4. Equipamentos e Implementos a serem utilizados: - Trator 

agrícola de pneus, traçado, 4x4, com potência mínima de 100 cv; - 

Grade aradora de 16 a 18 discos, com 28” de diâmetro; - Grade 

niveladora de no mínimo 42 discos, com 22” de diâmetro; - 

Distribuidora de ferticorretivo com capacidade mínima de 4 

toneladas. 

1.5. Descrição das operações a serem realizadas: - Primeira 

Gradagem: para acamamento da vegetação existente (capoeira fina, 

com no máximo 2 anos de pousio dependendo da região, área 

conhecida como “arrancador de mandioca”). Toda a vegetação 

existente será incorporada ao solo. Após essa atividade, a área 

preparada deverá descansar por, no mínimo, 5 dias. - Segunda 

Gradagem: 5 dias após a primeira, para a incorporação dos restos 

vegetais. - Distribuição do ferticorretivo: será realizada com 

implemento agrícola (espalhador de ferticorretivo), que fará a 

distribuição sobre a área mecanizada. O ferticorretivo a ser incorporado ao 

solo já se encontra na propriedade rural do agricultor familiar, o qual deverá 

apenas ser lançado e incorporado homogeneamente ao solo, pela prestadora 

do serviço. -Terceira Gradagem (Niveladora): grade niveladora no sentido 

cruzado (perpendicular) das anteriores para incorporação do Ferticorretivo 

e nivelamento da área, atividade final do preparo do solo, ou seja, atividade 

conclusiva do serviço. - O serviço ocorrerá em todos os municípios que 

integram a Região de Integração do Xingu, os quais são em número de 10 

(dez), num raio de até 100 km das respectivas sedes municipais. 

H/M

ÁQ. 

1.200 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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Municípios: Hora/Máq: 1.1 Altamira: 120 H/Máq; 1.2 Anapu: 120 H/Máq; 

1.3 Brasil Novo: 120 H/Máq; 1.4 Medicilândia: 120 H/Máq; 1.5 Pacajá: 

120 H/Máq; 1.6 Placas: 120 H/Máq; 1.7 Porto de Moz: 120 H/Máq; 1.8 

Senador José Porfírio: 120 H/Máq; 1.9 Uruará: 120 H/Máq; 1.10 Vitória do 

Xingu: 120 H/Máq. 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

3.3 A licitação observará o seguinte: 
 

☒ 
☒ Item único; 

☐ ☐ Divisão em itens, conforme tabela do item XX deste edital; 

 

☐ 

☐ Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se ao 

LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 

propos- ta para todos os itens que os compõem; ou 

☐ ☐ Lote único, formados por [informar número] itens, conforme tabela constante no TR, 

devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

 

CLÁUSULA 4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Siste- ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. 

4.3 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação. 

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá motivar a 

inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior. 

4.5 Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
file:///C:/Users/edilza.azevedo/Downloads/capitulo11%20(6).docx%23Item_3_2
http://www.gov.br/compras
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a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação for para serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue 

na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 

concorrendo entre si; 

g. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalha- dores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

proibidos pela legislação trabalhista; 

h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 

4.6 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade contratante 

na licitação ou da execução do contrato. 

4.7 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria. 

4.8 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.5 será também aplicado ao LICITANTE que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da sanção 

que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do LICITANTE. 

4.9 Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade que 

motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do item 4.5 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

4.10 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como 

autoras do projeto. 

4.11 O disposto nas alíneas b e c do item 4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que in- clua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

4.12 A proibição do item 4. também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

CLÁUSULA 5- FASES DA LICITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1 A licitação terá as seguintes fases: 

5.2 Os LICITANTES deverão cadastrar exclusivamente suas propostas por meio do sistema 

eletrônico as suas propostas com o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão publica. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo 

correspondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 

123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.1 Se houver item exclusivo para participação de ME e EPP, a marcação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento na licitação para aquele item; 

5.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e EPP, a marcação do campo 

“não” apenas impedirá que o LICITANTE se beneficie do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperativa. 

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o LICITANTE às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

5.6 Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresentação de 

propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, quando 

adota- do o critério de julgamento por menor preço; e 

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.7 será sigiloso para os demais LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado 

aos órgãos de controle externo e interno da administração. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.10 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

5.11 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

CLÁUSULA 6 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes campos 

no sistema eletrônico: 

☒ valor do item. 
a. 

☐ (percentual) desconto. 

b. Marca. 

c. Fabricante. 

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 

6.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade do 
LICITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, salvo a hipótese do item 

7.13. 

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples 

Nacional. 

6.6 A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em conformidade 

com o TR. 

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o LICITANTE que apresenta proposta está 

obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades adequadas à execução contratual, 

promovendo sua substituição, quando requerido. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias da proposta, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.9 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas: 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas. 

b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

 . Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou 

 . Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

CLÁUSULA 7 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2 A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, por 

ocasião de sua aceitação definitiva. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.6 Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a PREGOEIRA e os 

LICITANTES. 

7.8 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: menor preço. 

7.9.1 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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7.9.2 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento deste 

edital. 

7.9.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados pelos 

LICITANTES será de R$1,00 (um real). 

7.9.4 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 
 

 Modo de 

Disputa 
Regras 

  
a. No modo de disputa aberto e fechado, os 

LICI- TANTES apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

  
b. A fase de lances da sessão pública terá duração 

inicial de 15 minutos. Após esse tempo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances e, a partir daí, será aleatoriamente 

determi- nado um tempo de até 10 minutos para 

envio de lances. Terminado este prazo adicional, 

a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 
 

 

☒ 

 

Aberto 

e fechado 

c. Encerrado o prazo previsto na alínea anterior, 

o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado, no prazo de 5 minutos. 

Este lance será sigiloso até o encerramento do 

pra- zo de 5 minutos. 

  
d. No procedimento de que trata a alínea 

anterior, o LICITANTE poderá manter o seu último 

lance da etapa aberta ou ofertar um lance melhor. 

  
a.  Não havendo pelo menos 3 ofertas nas condi- 

ções definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de 

classifi- cação, até o máximo de 3, oferecer um 

lance final e 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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fechado no prazo de 5 minutos. Durante este 

prazo, o lance terá caráter sigiloso. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.10, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem, a ordem será crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço, e decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto de valores. 

7.12 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em 1º lugar. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE. 

7.14 No caso de desconexão com a PREGOEIRA durante a etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos lances. 

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a PREGOEIRA durar mais de 10 minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da comunicação deste 

fato pela PREGOEIRA aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MEs e EPPs participantes, procedendo à 

comparação com os valores da 1ª colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal 

nº 123/06, regulamentada pela Lei Estadual nº 8.417/16. 

7.17.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de até 5% acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª colocada. 

7.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colocada, no prazo de 5 minutos 

controla- dos pelo sistema, contados a partir comunicação automática para tanto. 

7.17.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais LICITANTES ME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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7.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta. 

7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.19 Havendo  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de desempate  

será: 
7.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às: 

7.21 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a 

PREGOEIRA poderá negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do 

julgamento. 

7.22 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação pela 

Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, de acordo com a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida. 

7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

LICITANTES. 

7.24 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.25 A PREGOEIRA solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, assinada 

eletronicamente por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação caso não 

seja enviado dentro do prazo. 

7.26 É facultado a PREGOEIRA prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do término 

do prazo. 

7.27 Após a negociação do preço, a PREGOEIRA iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/


 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO PARÁ – IDEFLOR-Bio 
 

 

Rua do utinga, nº723, Curió-Utinga – Belém-PA - CEP:  66610-010 
www.ideflorbio.pa.gov.br 

Página 14 de 59 
 

CLÁUSULA 8- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 Encerrada a negociação do preço, a PREGOEIRA verificará se o LICITANTE provisoriamente 

classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, conforme previsto no art. 

14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a. SICAF; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio 

majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, a PREGOEIRA verificará 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas, 

de acordo com o seguinte procedimento: 

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de fugir da aplicação de 

sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassificação; 

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o LICITANTE 

será julgado inabilitado. 

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do LICITANTE 

participar. 

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum tratamento 

favorecido às MEs e EPPs, a PREGOEIRA verificará se ele faz jus ao benefício, em conformidade 

com este Edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

PREGOEIRA examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. Contiver vícios que não possam ser sanados; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o erro não 

possa ser sanado. 

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 50% do valor orçado pela 

administração, devendo a PREGOEIRA investigar a exequibilidade da proposta por meio das 

seguintes análises: 

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 

constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a exequibilidade 

da proposta. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

CLÁUSULA 9 - HABILITAÇÃO 
 

9.1 Os documentos previstos no edital e seu anexo serão exigidos para habilitação do LICITANTE. 

9.1.  A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na 

forma do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas no edital. 

9.1.1.1 Habilitação Jurídica: 

9.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRE- 

LI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento de identificação comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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9.1.1.3.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

9.1.1.3.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam 

semelhantes ao objeto do certame. 

9.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.1.1.8. Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, com vigência atualizada. 

9.2. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior a 

90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao 

domicilio ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 

contratual. 

9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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(Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011, devendo ser emitida no link https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.face; 

acompanhado da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Portaria nº 667/2021. 

9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, 

por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 

Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu 

município, em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar 

no(s) documento(s). 

 . As empresas interessadas em participar que estejam em processo de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial expedida pelo órgão distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 

30 (Trinta) dias da abertura do certame. 

 . A certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação foi 

acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor 

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e 

as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro 

diário, bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e 

na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como 

no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. 

9.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, 

Sociedades Simples: 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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a) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de 

Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

b) Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 

– DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 

licitante. 

9.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

a) Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

9.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia 

do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio dos licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.6 O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 

administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

9.3.7. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da 

RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação 

de providências. 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

9.3.8 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos 
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Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo 

admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ------------------------------------- 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 

 

9.3.9 Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 

acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

9.3.10. Será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.3.11 Para o atendimento do disposto no subitem 9.3.9 é vedada a exigência de valores mínimos 

de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

9.3.12. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade do objeto. 

9.3.13 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no 

edital. 

9.4. Habilitação Técnica: 

9.4.1. Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 

fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.4.1.1. Os atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

d) Localização do serviço; 

e) Identificação do Objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço). 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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9.4.1.2. A administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

atestado/declaração de capacidade técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, 

podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

da execução/fornecimento do objeto. 

9.4.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

7.4.1. Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento para o cumprimento da futura 

obrigação contratual com a comprovação de qualificação técnica de cada membro da equipe técnica 

responsável pela execução dos trabalhos. O serviço de mecanização agrícola deve ser coordenado 

por responsável técnico com formação na área das ciências agrárias, com a devida comprovação de 

registro de classe (CREA). 

9.4.1.4. Certidão de registro de pessoa jurídica, expedido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – atualizada, em nome da empresa, na qual conste o objeto social compatível com a execução do 

objeto, que tenha como responsável técnico com formação na área das ciências agrárias. 

9.4.1.4- Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento da futura obrigação 

contratual. 

9.4.2. Certidões Negativas (TCU, CNJ E CEIS), visando aferir eventual impedimento a licitante, cujo 

efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

9.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.7 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/16, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.8. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

enviada por meio eletrônico. 
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9.9 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.10 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

9.11 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, sob pena de desclassificação. 

9.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

9.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.13 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões pela 

PREGOEIRA constitui prova para fins de habilitação. 

9.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da PREGOEIRA. 

9.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao LICITANTE vencedor. 

9.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICITANTE e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.17 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 
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9.18 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, a PREGOEIRA examinará a 

proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no item 9.12. 

9.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

LICITANTE 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de habilitação. 

9.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será exigida 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

CLÁUSULA 10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA 11- RECURSOS 
 

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de 

LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser recorrida 

ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo não inferior a 10(dez) 

minutos, sob pena de não ser possível apresentar o recurso; e 

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notificação da 

decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá: 

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que deverá decidi-

lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES será de 3 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que a autoridade competente emita a sua decisão final. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados. 

11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal 

ComprasGov. 

 

CLÁUSULA 12- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes 

sanções: 
 

Infração Penalidade  

a. Deixar de entregar a documentação 

exigida para a licitação ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicita- do 

pela PREGOEIRA durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superve- 

niente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

 . Não enviar a proposta adequada ao úl- 

timo lance ofertado ou após a negociação; 

 . Recusar-se a enviar o detalhamento da 

proposta quando exigível; 

 . Pedir para ser desclassificado quando 

encerrada a etapa competitiva; 

 . Deixar de apresentar amostra; 

 . Apresentar proposta ou amostra em 

desacordo com as especificações do edital; 

c.   Não celebrar o contrato ou não entregar 

a documentação exigida para a contrata- ção, 

quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

 

 

 

 

 

 

Multa 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

e 

Impedimento de licitar e 

contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada a sanção 

de “Declaração de ini- doneidade para licitar e 

contratar”. 
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d. Recusar-se, sem justificativa, a 

assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instru- mento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

e. Apresentar declaração ou documenta- 

ção falsa ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

f. Fraudar a licitação; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza, em es- 

pecial quando: 

 . Agir em conluio ou contra a lei; 

 . Induzir deliberadamente a erro no jul- 

gamento; 

 . Apresentar amostra falsificada ou 

de- teriorada; 

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frus- 

trar os objetivos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 

5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Multa 

15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

e 

Declaração de

 inidoneidade para 

licitar e contratar 

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do LICITANTE 

ou adjudicatário. 

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal dos 

envolvi- dos. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de [definir número] dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa. 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 

12.10 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar observará o 

prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração descrita 

na alínea c do item 12.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do PROMOTOR. 

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

12.13 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no 

prazo de 15 dias úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá a 

pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15 O recurso a que se refere o item 12.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que a autoridade competente decida sobre ele. 
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12.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação integral 

dos da- nos causados. 

CLÁUSULA 13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 

nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da data 

da abertura da sessão pública. 

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio eletrônico, 

pelo e- mail: licitacao@ideflorbio.pa.gov.br e as respostas serão disponibilizadas no portal 

www.gov.br/compras. 

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na 

licitação. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação, 

observa- dos os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Decreto 

Estadual nº 2.940, de 2023. 

 

CLÁUSULA 14- DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo PREGOEIRO. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e in- cluir-se-á o do vencimento. 

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

com- põem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, Portal do Comprasgov e no Portal ComprasPará. 

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - Termo de 

Referência e ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Belém (PA), 07 de novembro de 2025. 

 

 

NILSON PINTO DE OLIVEIRA 

Presidente do IDEFLOR-Bio 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1-O QUE SERA CONTRATADO? 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

preparo de área mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo de 

acidez do solo, atividade prévia indispensável à realização dos plantios 

agroflorestais para fins de recomposição florestal. Trata-se de uma ação 

estratégica e integrante do Projeto PROSAF fomentado pelo IDEFLOR-

Bio no estado do Pará, em parceria com instituições, órgãos e entidades 

afins (federais, municipais e estaduais), de acordo com especificações 

técnicas pre- vistas neste Termo de Referência. 
1.1. Os serviços consistirão em: Incorporar ao solo a vegetação 

existente com uso de grade aradora, de 14 a 
16 discos, de 28” de diâmetro, em trator de pneus, traçado 4x4, com 

potência mínima de 80 cv. 

1.2. Tipo de área: Relevo plano ou levemente inclinado, com 

declividade máxima de até 5%, em área alterada, com sucessivos cultivos 

anuais, vulgarmente chamado de “arrancador de mandioca”, em pousio 

máximo de até 2 anos após a última colheita. 

1.3. Tamanho da área – 01 ha por unidade produtiva familiar, 

totalizando 300 hectares de áreas a serem mecanizadas e a incorporação 

de 60 toneladas de Ferticorretivo para devida correção do solo. 

1.4. Equipamentos e Implementos a serem utilizados: 

- Trator agrícola de pneus, traçado, 4x4, com potência mínima de 

100 cv; 

- Grade aradora de 16 a 18 discos, com 28” de diâmetro; 

- Grade niveladora de no mínimo 42 discos, com 22” de diâmetro; 

- Distribuidora de ferticorretivo com capacidade mínima de 4 

toneladas. 

1.5. Descrição das operações a serem realizadas: 

- Primeira Gradagem: para acamamento da vegetação existente 

(capoeira fina, com no máximo 2 anos de pousio dependendo da região, 

área conhecida como “arrancador de mandioca”). Toda a vegetação 

existente será incorporada ao solo. Após essa atividade, a área preparada 

deverá descansar por, no mínimo, 5 dias. 

- Segunda Gradagem: 5 dias após a primeira, para a incorporação dos 

restos vegetais. 

Distribuição do ferticorretivo: será realizada com implemento agrícola 

(espalhador de ferticorretivo), que fará a distribuição sobre a área 

mecanizada. O ferticorretivo a ser incorporado ao solo já se encontra na 

propriedade rural do agricultor familiar, o qual deverá apenas ser lançado 

e incorporado homogeneamente ao solo, pela prestadora do serviço. 

-Terceira Gradagem (Niveladora): grade niveladora no sentido cruzado 

(perpendicular) das anteriores para incorporação do Ferticorretivo e 

nivelamento da área, atividade final do preparo do solo, ou seja, atividade 

conclusiva do serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

H/MÁQ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.200 
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- O serviço ocorrerá em todos os municípios que integram a Região de 

Integração do Xingu, os quais são em número de 10 (dez), num raio de 

até 100 km das respectivas sedes municipais. 
 

Municípios: Hora/Máq: 
1.1 Altamira: 120 H/Máq; 
1.2 Anapu: 120 H/Máq; 
1.3 Brasil Novo: 120 H/Máq; 
1.4 Medicilândia: 120 H/Máq; 
1.5 Pacajá: 120 H/Máq; 
1.6 Placas: 120 H/Máq; 
1.7 Porto de Moz: 120 H/Máq; 
1.8 Senador José Porfírio: 120 H/Máq; 
1.9 Uruará: 120 H/Máq; 
1.10 Vitória do Xingu: 120 H/Máq. 

2-JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTES 

Não se aplica 

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUAL O MOTIVO DA 

CONTR ATAÇ ÃO? 

3.1. O Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-

Bio, por meio da Diretoria de Desenvolvimento da Cadeia Florestal – DDF, com a colaboração das 

Gerên- cias dos Escritórios Regionais, desenvolve o Projeto PROSAF através do fomento à 

recomposição florestal produtiva em diversas regiões do estado. 

Nessa perspectiva, os Sistemas Agroflorestais – SAFs Comerciais são uma das estratégias utilizadas 

para a recuperação de áreas alteradas, com objetivo de contribuir com o fornecimento de matéria- prima 

madeireira e não madeireira para o mercado, além de diversidade alimentar, aumento de renda e a 

diminuição do passivo ambiental no âmbito na agricultura familiar. 

Para alcançar a finalidade de recomposição florestal, destaca-se, dentre outras, a etapa de preparo de 

áreas para plantios, sendo tal serviço feito de forma mecanizada, em locais previamente defini- dos, 

conforme planejamento de execução do projeto Prosaf. 

Diante do exposto, faz-se necessário a abertura, periódica e regular, de processos licitatórios, visando à 

contratação de empresas especializadas para o fornecimento de todos os materiais, insumos e 

equipamentos. 

Esta solicitação, por sua vez, refere-se à contratação de serviço de mecanização agrícola, estando 

devidamente especificado e quantificado no Termo de Referencia anexo. 

3.2. A referida demanda irá atender as ações já prospectadas internamente por esta DDF e Gerência 

do Escritório Regional do Xingu - GRX, de acordo com a Programação Executiva Parcial do Plano de 
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 Aplicação 2024, aprovado pelo Conselho Deliberativo do FUNDEFLOR (CONDEL), em reunião realiza- 

da em março/2024, na condição de Recurso Comprometido 2024. 

3.3 A contratação pretendida foi fundamentada na necessidade apresentada no documento de for- malização 

de demanda que deu origem ao ETP - Estudo técnico preliminar, onde foi identificada a melhor solução para 

o problema apresentado. 

4-NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO 

 

NATUR EZA 
Serviço comum de natureza não continuada. Os padrões de desempenho, qualidade e todas as carac- terísticas 

gerais e específicas para prestação dos serviços são usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, 

podendo, portanto, ser licitado por meio de Pregão. 

 

HAVERÁ GARANTIA 
DO SERVIÇO? 

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá prestar garantia pelos servi- ços 

prestados de, no mínimo, N meses, após a sua conclusão. 

☒ Não. 
 

5-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 

 

 

FORMA DE CONTRATAÇ ÃO 

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal nº 14.133/21. 

☐ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 

14.133/21. 
* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica. 

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal nº 14.133/21. 

☒ Pregão eletrônico. 
 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

☒ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

 

O ORÇAMENTO ESTIMADO 

É SIGILOSO? 

 

☒ Sim. 
Justificativa: Fomentar a competitividade, possibilitando a futura contratação mais 

vantajosa para a Administração, considerando a apresentação dos valores reais de mercado 

pelas empresas que já atuam na área. 

☐ Não.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRITÉRIO PARA A 
PROPOSTA SER ACEITA 

1. A proposta deve observar o valor unitário e global máximo aceitável conforme planilha de com- 

posição de preços do orçamento estimado; 

2. Indicação do valor unitário e total do item e o valor global da proposta, que o fornecedor se pro- põe 

a entregar, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais 

como frete, taxas, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e impostos, 

dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda corrente nacional e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

3. Especificação clara e detalhada do objeto, de forma a comprovar o atendimento das especificações 

dos itens contidos neste termo; 

4. A proposta de preços deverá ser redigida de forma clara e detalhada, citando especificações e 

descrição do objeto, quantidade ofertada, locais que serão prestados os serviços, marca do maquiná- rio e 

dos implementos; 

5. A proposta de preço deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, contendo todos os dados 

que identifiquem a empresa, como a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone fixo, e- mail, 

informações bancárias e assinadas pelo representante legal da empresa e Toda proposta apre- sentada será 

considerada com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo 

se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 
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HÁ ITENS COM 

PREFERÊNCIA PARA MI- 
CROEMPRESAS E 

EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE? 

☐ Sim. Indicar os itens: (Indicar os itens). 

 

☒ Não. 

6-REQUISITOS DA CONTRATADA 

 

 

 

SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO TÉCNICA? 

Comprovação de aptidão para a prestação do serviço características e quantidades compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item 
Qual? 
☒ Sim. pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Por quê? Lei nº 14.133/2021 (Inciso II do art. 67 da NLLC, § 3º do art. 88). 

☐ Não. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUALIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS 

☐ Declaração de ciência das informações neces- 

Justificativa: (Justificar o motivo da exigência, 
sárias para o cumprimento da futura obrigação

 
indicando a legislação aplicável, se for o caso). 

contratual. 

Justificativa: (Justificar o motivo de cada exigên- 
☐ Registro na entidade profissional competente. cia, 
indicando a legislação aplicável, se for o 

caso). 

☒ Indicação de pessoal técnico, instalações e Justificativa: o serviço de mecanização agrícola 

aparelhamento para o cumprimento da futura deve ser coordenado por responsável técnico obrigação 

contratual com a comprovação de com formação na área das ciências agrárias, qualificação técnica de 

cada membro da equipe com a devida comprovação de registro de classe técnica responsável pela 

execução dos trabalhos.  (CREA). 

☐ Atestado de responsabilidade técnica relati- 

Justificativa: (Justificar o motivo da exigência, vos à qualificação técnico-profissional com indicando 

a legislação aplicável, se for o caso, e comprovação de registro em conselho profissio- indicar o que o 

atestado deve conter ou compro- nal competente, quando for o caso. var). 

Justificativa: (Justificar o motivo da exigência, 
☐ Atestado de capacidade, relativo à qualifica-

 indicando a legislação aplicável, se for o caso, e 
ção técnico operacional. indicar o que o atestado deve conter ou compro- var). 

☐ Outro previsto em lei especial. 

Justificativa: (Justificar o motivo da exigência, 
Especificar: (Indicar o requisito e o seu funda-

 
indicando a legislação aplicável, se for o caso). mento 

legal). 

☐ Não será exigida prova de qualificação técnica em razão da baixa complexidade da contratação. 

 

 

 

 

HÁ CRITÉRIO DE 

SUSTENTABILIDADE? 

 

 

 

☒ Sim. 

Especificar: As operações de mecanização agrícola a serem realizadas, quais sejam 

aração, gradagem e incorporação de corretivo no solo deverão ocorrer em áreas previ- 

amente definidas, que estejam fora de áreas de proteção ambiental (APP’s), conforme 

definição prevista no na Lei n. 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro), que já se en- 

contrem em condição de degradadas/ alteradas, sob responsabilidade de pessoal 

habilitado e devidamente equipado para tal. 

☐ Não. 
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HÁ RISCOS A SEREM 

ASSUMIDOS PELA CONTR 

ATADA ? 

☐ Sim. 
Especificar: (Somente é possível definir os riscos se a etapa “análise de risco” tiver sido 

realizada. Nessa hipótese, os riscos devem ser especificados neste campo). 

☐ Não.  

 

 

HÁ PREVISÃO DE 

VISTORIA? 

 

 

☐ Sim. 

O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços no período 

de vigência contratual, mediante agendamento para acompanhamento de servidor do órgão. 

Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar decla- ração nesse sentido, 

concordando com as condições do local de trabalho, renunciando à possibilidade de alegar 

desconhecimento das instalações posteriormente. 

 

☒ Não.   

7- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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DOCUMENTOS DE 

HABI- LITAÇÃO LEI Nº 

14.133/20 

7. Habilitação Jurídica: 

7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento de identificação comprobatório de seus adminis- tradores; 

7.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funciona- mento no País; 

7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida- ção 

respectiva; 

7.2. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicilio 

ou sede do Licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual. 

7.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi- dão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pro- curadora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 

2011, devendo ser emitida no link https://cndt- certidao.tst.jus.br/inicio.face; acompanhado da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, confor- me Portaria nº 667/2021. 

7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cum- prir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 
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 coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitató- 

rio, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 

Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu 

município, em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar 

no(s) documento(s). 

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, docu- mento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 

bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na 

Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no 

§4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. 

7.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

7.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, Socieda- 

des Simples: 

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 

soci- ais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de 

Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do lici- 

tante; ou 

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – 

DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 

licitante. 

7.3.4.  Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

7.3.4.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi- 

gências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do 

balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

dos licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resul- tado de 

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.3.4  O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 

administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

7.3.5. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da 

RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
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 Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de 

providências. 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escri- turação 

Digital – Sped. 

7.3.6  A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços 

Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 

qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Total 

SG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

7.3.7. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 

acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

7.3.8. Será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.3.9. Para o atendimento do disposto no subitem 11.3.8 é vedada a exigência de valores míni- mos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

7.3.10. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade do objeto. 

7.3.11 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no edital. 

7.5. Habilitação Tecnica: 

7.5.1. Atestados de Capacidade Técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 

fornecimento pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.5.2. Certidão de registro de pessoa jurídica, expedido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – atualizada, em nome da empresa, na qual conste o objeto social compatível com a execução 

do objeto do presente estudo, que tenha como responsável técnico Engenheiro(a) Florestal. 

7.5.3. Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento para o cumprimento da futura obrigação 

contratual com a comprovação de qualificação técnica de cada membro da equipe técni- ca responsável pela 

execução dos trabalhos. O serviço de mecanização agrícola deve ser coordenado por responsável técnico 

com formação na área das ciências agrárias, com a devida comprovação de registro de classe (CREA). 

7.5.4. Certidão de registro de pessoa jurídica, expedido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – atualizada, em nome da empresa, na qual conste o objeto social compatível com a execução 

do objeto, que tenha como responsável técnico com formação na área das ciências agrárias. 

7.5.5. Certidões Negativas (TCU, CNJ E CEIS), visando aferir eventual impedimento a licitante, cujo 

efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

8-FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

COMO O SERVIÇO SERÁ 

PRESTADO? 

☒ O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço. 
☐ O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, contudo a prestação poderá estar 

sujeita à emissão de ordem de serviço pelo fiscal do contrato. 
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LOCAL E HORA DA 

PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 

A Prestação dos Serviços ocorrerão em todos os municípios que integram a Região de Integração do 

Xingu, os quais são em número de 10 (dez), num raio de até 100 km das respectivas sedes municipais 

conforme abaixo: 

 MUNICÍPIOS ÁREA ESTIMADA A 
MECANIZAR (HA) 

H/ MÁQ  

Altamira 30 120 
Anapu 30 120 
Brasil Novo 30 120 
Medicilândia 30 120 
Pacajá 30 120 
Senador José Porfírio 30 120 
Vitória do Xingu 30 120 
Placas 30 120 
Uruará 30 120 
Porto de Moz 30 120 
TOTAL DE 

HECTARES 
300 1.200 

9-PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

 

PRAZO DO CONTR ATO 
 

☒ 12 meses. 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 

☒ Não. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

Meio Ordem bancária. 

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará. 

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou fatura) com o comprovante de 

regularidade fiscal da contratada. Havendo erro na apresen- tação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obri- gação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou 

Qual o prazo? inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi- dencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretan- 
do qualquer ônus para o Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminis- tração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediti- vas indiretas. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessá- rias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor- malmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis- lação aplicável. 

 

 

 

 

QUAL A GARANTIA DO 

CONTRATO? 

 

 

☐ X% do valor inicial do contrato. 

Justificativa: (O percentual somente pode ser superior a 

5% mediante justificativa na complexi- dade técnica ou nos 

riscos envolvidos, não podendo ser superior a 10%). 

 

☒ Não há. 
Justificativa: O serviço será acompanhado in locu por 

servidor do IDEFLOR-Bio, que estará validando a prestação 

dos serviços conforme contratado. 

10-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com- provação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
Prova da Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Estado do Pará 
regularidade (SICAF); 
fiscal Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin- co) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 
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a) Disponibilizar trator agrícola, com condutor, na quantidade estimada por Polo, em dias úteis, no período compreendido entre 

08h00min e 12h00min horas e entre 14h00min e 18h00min horas. Na impossibilidade de disponibilizar algum trator agrícola, obriga- se o 

Contratado, desde já, a substituir cada máquina locada por outra de iguais características, para que os serviços a serem execu- tados não 

venham a sofrer solução de continuidade, sem que isto acarrete qualquer ônus adicional ao Contratante. 

b) Cada trator agrícola deverá receber manutenção corretiva ou preventiva regularmente, ficando o Contratante isento de quaisquer 

despesas inerentes aos reparos. 

c) O Contratado deverá manter cada trator agrícola devidamente revisado e com bom aspecto de limpeza e higiene nas partes inter- nas 

e externas. 

d) O Contratante poderá intervir em qualquer fase da locação para suprir eventuais deficiências técnicas do Contratado, de forma a ficar 

assegurado o normal andamento dos trabalhos. 

f) O Contratante manterá permanente fiscalização no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação 

e no contrato; 

g) Prestar o serviço em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

h) Ocorrendo impossibilidade de execução de tarefa (s) inclusa (s) no objeto, a Contratada deverá informar imediatamente ao Fiscal do 

Contrato designado pela Contratante, para adoção das providências cabíveis. 
i)A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

j) Efetuar a entrega do objeto (serviço) conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes quantidade horas trabalhadas em cada polo; 

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

l) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossi- 

bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

m) Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela legislação pertinente, por 

este Termo de Referência e pelo consequente Contrato a ser firmado; 

n) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

o) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo IDEFLOR-Bio quanto à execução do objeto contratado; 

p) Indenizar a Contratante por quaisquer danos diretamente causados por serviço prestado, ficando a Contratante autorizada a descontar 

o valor correspondente da garantia ou dos pagamentos devidos ao ente Contratado; 

q) Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, CO- 

NAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº16/93, Portaria IBAMA nº 

85/96; 

r)Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como 

dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos veículos. 
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11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa executar o objeto deste Contrato; 

b) Indicar previamente os locais exatos da realização dos serviços, fornecendo informações geográficas necessárias para a melhor 

movimentação da contratada com seus equipamentos; 

c) Mobilizar comunidades e parceiros que sejam beneficiários diretos dos serviços para que também acompanhem a realização dos mesmos; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor designado para este fim, aplicando à Contratada as sanções cabíveis, 

quando for o caso; 

e) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto na Nota Fiscal/Fatura, no prazo e forma estabeleci- dos no 

Edital e seus anexos; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

e) Receber os serviços nos termos, prazos, quantidades, qualidades e condições estabelecidas neste Instrumento; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações constantes neste Termo de Referên- cia. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto prestado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

AS SANÇÕES 

SOMENTE 

PODERÃO SER 

APLICADAS APÓS 

O 

CONTRADITÓRIO 

E AMPLA DEFESA 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; As peculiaridades do caso concreto; As circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 

dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13-PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

DADOS 
ORÇAMENTÁRIOS DA 

CONTR ATAÇ ÃO 

Funcional Programática: 798781. 

Elemento de Despesa: 3.33.90.39 – Pessoa Jurídica. 

Fonte do Recurso: 0656. 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de disponibilidade orçamentária. 

 

 

 

 

 

Belém  (PA), 15 de outubro de 2024. 
 

 

 
CLEBERSON DA SILVA SALOMÃO 

Gerente de Tecnologia Florestal na Diretoria de Desenvolvimento da Cadeia Florestal - DDF Matrícula nº 5720 4725

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO IDEFLOR-Bio Nº/AAAA 

PAE nº 2024/1212226 
 

RESUMO  

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 
 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 

BIODIVERSIDADE -IDEFLOR-BIO. 

CNPJ nº 08.780.663/0001-88 

 

CONTRATADO 

Nome da razão social da pessoa jurídica 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx. 

 
 

 

 

 

 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de preparo de área 

mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo de acidez do solo, atividade prévia 

indispensável à realização dos plantios agroflorestais para fins de recomposição florestal. 

Trata-se de uma ação estratégica e integrante do Projeto PROSAF fomentado pelo 

IDEFLOR-Bio no estado do Pará, em parceria com instituições, órgãos e entidades afins 

(federais, municipais e estaduais), de acordo com especificações técnicas previstas no 

Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência (TR), o qual ADERE a este documento para todos os fins. 
 

 

 

 

 

ENTREGA 

Forma O serviço será prestado conforme emissão de ordem de 

serviço. 

Prazo 
O serviço será prestado conforme emissão de ordem de 

serviço. 

Local   A Prestação dos Serviços ocorrerão em todos os 

municípios que integram a Região de Integração do 

Xingu, os quais são em número de 10 (dez), num raio de 

até 100 km das respectivas sedes municipais conforme 

abaixo: 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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Município

s 

Área 

estimada a 

mecanizar 

(HA) 

H / MÁQ. 

Altamira 30 120 

Anapu 30 120 

Brasil 

Novo 

30 120 

Medicilân

dia 

30 120 

Pacajá 30 120 

Senador 

José 

Porfírio 

30 120 

Vitória do 

Xingú 

30 120 

Placas 30 120 

Uruará 30 120 

Porto de 

Moz 

30 120 

Total de 

hectares 

300 1.200 

 

 VALOR TOTAL 

 R$ XXX.XXX,XX. 

 REAJUSTE 

 Índice IPCA INPC INCC IGPM 

 Período A cada xxxxx, a contar de dd/mm/aaaa (data do orçamento 

estimado). 

 PAGAMENTO 

 Forma Ordem bancária. 

 Prazo O serviço será prestado conforme emissão de 

ordem de serviço. 

 FISCALIZAÇÃO 

 
O fiscal do contrato é o servidor NOME DO SERVIDOR, CPF nº 

xxx.xxx.xxx-xx, matrícula nº nnnn, lotado no [inserir setor]. (Esses dados 

devem ser inseridos por ocasião da assinatura do contrato). 

 
    VIGÊNCIA 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio 

 

Rua do utinga, nº723, Curió-Utinga – Belém-PA - CEP:  66610-010 
www.ideflorbio.pa.gov.br 

Página 43 de 59  

 
Prazo     12 meses 

 
Início dd/mm/aaaa (a data deve ser 

especificada na assinatura do 

contrato). 

 
Fim dd/mm/aaaa (a data deve ser 

especificada na assinatura do 

contrato). 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio 

 

Rua do utinga, nº723, Curió-Utinga – Belém-PA - CEP:  66610-010 
www.ideflorbio.pa.gov.br 

Página 44 de 59  

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 
CLÁUSULA 1- PARTES 

Este contrato tem como PARTES: 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

ESTADO DO PARÁ, por intermédio de INSTITUTO DE DESENVOLVI- 

MENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE -IDEFLOR-BIO. 

CNPJ nº 08.780.663/0001-88 com sede na Av. João Paulo II, s/nº, Curió- 

Uting–Belém-PA - CEP: 66610-770, neste ato representado pelo Nilson 

Pinto, Presidente. 

 

 

CONTRATADO 

NOME   DA   RAZÃO   SOCIAL   DA   PESSOA  JURÍDICA,  CNPJ 

nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na [inserir endereço], neste ato represen- 

tado por [NOME DO REPRESENTANTE DA PJ], RG nº xxxxx, CPF nº 

xxx.xxx.xxx-xx, com domicílio na [inserir endereço]. 

 

CLÁUSULA 2- FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº nnnn/aaaa constante no PAE nº 2024/708267 e 

é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decretos Estaduais n.º 2.939/2023 e alterações, 2.940/2023, 

3.037/2023 e 3.532/2023, Lei Complementar Federal nº 123/06 e demais normas aplicáveis e as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA 3-OBJETO 

 

3.1 O objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de preparo de área 

mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo de acidez do solo, atividade prévia indispensável à 

realização dos plantios agroflorestais para fins de recomposição florestal. Trata-se de uma ação estratégica 

e integrante do Projeto PROSAF fomentado pelo IDEFLOR-Bio no estado do Pará, em parceria com 

instituições, órgãos e entidades afins (federais, municipais e estaduais), de acordo com especificações 

técnicas previstas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e conforme descrito no Termo de Referência, o qual ADERE a este documento para 

todos os fins. 

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do licitante ven- 

cedor e aos anexos desses documentos. 

3.3 Os serviços contratados são o seguinte item descrito no Termo de Referência: 

 

http://www.ideflorbio.pa.gov.br/
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ITEM DESCRIÇÃO UND QT

D 

1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de preparo 

de área mecanizado para plantio, com aplicação de corretivo de acidez do 

solo, atividade prévia indispensável à realização dos plantios agroflorestais 

para fins de recomposição florestal. Trata-se de uma ação estratégica e 

integrante do Projeto PROSAF fomentado pelo IDEFLOR-Bio no estado do 

Pará, em parceria com instituições, órgãos e entidades afins (federais, 

municipais e estaduais), de acordo com especificações técnicas previstas 

neste Termo de Referência 

1.1. Os serviços consistirão em: Incorporar ao solo a vegetação existente 

com uso de grade aradora, de 14 a 16 discos, de 28” de diâmetro, em trator 

de pneus, traçado 4x4, com potência mínima de 80 cv. 

1.2. Tipo de área: Relevo plano ou levemente inclinado, com declividade 

máxima de até 5%, em área alterada, com sucessivos cultivos anuais, 

vulgarmente chamado de “arrancador de mandioca”, em pousio máximo de 

até 2 anos após a última colheita 

1.3. Tamanho da área – 01 ha por unidade produtiva familiar, totalizando 

300 hectares de áreas a serem mecanizadas e a incorporação de 60 toneladas 

de Ferticorretivo para devida correção do solo. 

1.4. Equipamentos e Implementos a serem utilizados: 

- Trator agrícola de pneus, traçado, 4x4, com potência mínima de 100 cv; 

- Grade aradora de 16 a 18 discos, com 28” de diâmetro; 

- Grade niveladora de no mínimo 42 discos, com 22” de diâmetro; 

- Distribuidora de ferticorretivo com capacidade mínima de 4 toneladas. 

1.5. Descrição das operações a serem realizadas: 

- Primeira Gradagem: para acamamento da vegetação existente (capoeira 

fina, com no máximo 2 anos de pousio dependendo da região, área 

conhecida como “arrancador de mandioca”). Toda a vegetação existente será 

incorporada ao solo. Após essa atividade, a área preparada deverá descansar 

por, no mínimo, 5 dias. 

- Segunda Gradagem: 5 dias após a primeira, para a incorporação dos restos 

vegetais 

- Distribuição do ferticorretivo: será realizada com implemento agrícola 

(espalhador de ferticorretivo), que fará a distribuição sobre a área 

mecanizada. O ferticorretivo a ser incorporado ao solo já se encontra na 

propriedade rural do agricultor familiar, o qual deverá apenas ser lançado e 

incorporado homogeneamente ao solo, pela prestadora do serviço 

-Terceira Gradagem (Niveladora): grade niveladora no sentido cruzado 

(perpendicular) das anteriores para incorporação do Ferticorretivo e 

nivelamento da área, atividade final do preparo do solo, ou seja, atividade 

conclusiva do serviço. 

- O serviço ocorrerá em todos os municípios que integram a Região de 

Integração do Xingu, os quais são em número de 10 (dez), num raio de até 

100 km das respectivas sedes municipais. 

Municípios: Hora/Máq: 1.1 Altamira: 120 H/Máq; 1.2 Anapu: 120 H/Máq; 

H/MÁQ. 1.20

0 
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1.3 Brasil Novo: 120 H/Máq; 1.4 Medicilândia: 120 H/Máq; 1.5 Pacajá: 120 

H/Máq; 1.6 Placas: 120 H/Máq; 1.7 Porto de Moz: 120 H/Máq; 1.8 Senador 

José Porfírio: 120 H/Máq; 1.9 Uruará: 120 H/Máq; 1.10 Vitória do Xingu: 

120 H/Máq. 

 

 

CLÁUSULA 4 - ENTREGA DOS BENS 

 

As condições de entrega e recebimento dos serviços adquiridos são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA 5 - PREÇO 

 

O valor global do contrato é R$ xxx.xxx,xx e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes 

de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

 

CLÁUSULA 6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do 

orçamento do Estado do Pará, para o exercício de [inserir ano da contratação], na classificação abaixo: 

 
 

Gestão/Unidade xxxxxxxxx. 
 

 Fonte xxxxxxxxx.  

 Programa de 

Trabalho 
xxxxxxxxx. 

 

 Elemento de Despesa 
xxxxxxxxx. 

 

 Plano Interno xxxxxxxxx.  

CLÁUSULA 7- REAJUSTE 

7.1 O contrato será reajustado pelo [indicar o índice]. 

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de dd/mm/aaaa (inserir data do 

or- çamento estimado). 

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for devido. 

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice de corre- 

ção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3. 
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7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO. 

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a sua últi- 

ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as PARTES elegerão 

novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA 8- PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado em 30 dias corridos (inserir o número de dias conforme o Termo de 

Referência), a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADO, cujos 

dados são: 

 

Banco Banpará. 

Agência xxxx-x. 

Conta xxxxxx-x. 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financei- ra 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da 

regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para 

quitação da nota fiscal ou fatura.A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo 

CONTRATANTE por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos 

oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.6 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi exe- 

cutado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual. 

8.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 8.7, o 

CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo 
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regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla 

defesa ao CONTRATADO. 

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens que 

já foram entregues. 

8.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade 

competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão pagos os bens já 

entregues. 

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida 

pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 

8.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto se a au- 

toridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por motivo de 

economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância. 

8.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do 

pagamento. 

8.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à 

comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário 

previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 - Garantia de cumprimento contratual 

☒ 9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

☐ 9.1 O CONTRATADO garantirá o cumprimento do contrato mediante a prestação de uma das moda- 

lidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, a sua escolha. 

9.2 A garantia corresponderá a x% (de acordo com o Termo de Referência) do valor atualizado do 

contrato. 

9.3 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária de titularidade do CONTRATANTE, 

cujos dados são: 

Banco Banpará. 

Agência xxxx-x. 

Conta xxxxxx-x. 

9.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, o CON- 

TRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE. 
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9.5 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

atualizada ou renovada nas mesmas condições. 

9.6 Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO fica obrigado a 

recompor o que tiver sido usado no prazo de x dias úteis (inserir número de dias), a contar de sua no- 

tificação. 

9.7 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação. 

9.8 A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução total do con- 

trato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE. 

9.9 Quando a garantia for em dinheiro, o valor a ser devolvido, nos termos do item 9.8, será corrigido 

monetariamente. 

9.10 A garantia de execução do contrato não desobriga o CONTRATADO de apresentar a garantia con- 

tratual dos bens adquiridos, legal e do fabricante, a qual deve ser de x dias úteis (conforme Termo de 

Referência), no mínimo. 

 

CLÁUSULA 10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com es- 

te contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido 

para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CONTRA- 

TADO. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato.Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 

requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa 

execução do ajuste. 

g. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

h. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

j. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

k. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

l. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa executar o objeto deste 

Contrato; 

m. Indicar previamente os locais exatos da realização dos serviços, fornecendo informações 

geográficas necessárias para a melhor movimentação da contratada com seus equipamentos; 

n. Mobilizar comunidades e parceiros que sejam beneficiários diretos dos serviços para que também 

acompanhem a realização dos mesmos; 

o. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor designado para este fim, 

aplicando à Contratada as sanções cabíveis, quando for o caso; 

p. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto na Nota 

Fiscal/Fatura, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

q. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

r. Receber os serviços nos termos, prazos, quantidades, qualidades e condições estabelecidas neste 

Instrumento; 

s. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações 

constantes neste Termo de Referência. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

t. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

u. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanhado do manual do usu- 

ário com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATANTE de até 25% do va- lor 

atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a 27, da Lei 

Federal nº 8.078/90. 

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os motivos que im- 

possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu- ção 

contratual ou dos materiais empregados. 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e de todo 

dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será reduzida pela fiscali- zação 

ou acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o 

valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

h. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao 

CONTRATANTE os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do CON- 

TRATADO. 

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

 . Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRA- TANTE. 

j. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que se ve- 

rifique no local da execução do objeto contratual. 

k. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na licitação 

ou para qualificação, na contratação direta. 
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l. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de cargos previstas na legis- 

lação. 

m. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indicando os 

empregados que preencheram as referidas vagas. 

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o pre- visto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

o. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em âmbito fe- 

deral, estadual e municipal. 

p. Entregar os itens em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

q. Ocorrendo impossibilidade de execução de tarefa(s) inclusa(s) no objeto, a Contratada deverá 

informar imediatamente ao Fiscal do Contrato designado pela Contratante, para adoção das providências 

cabíveis 

r. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

s. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

t. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

u. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

v. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 

w. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

x. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

y. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo IDEFLOR-Bio quanto à 

execução do objeto contratado 
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z. Indenizar a Contratante por quaisquer danos diretamente causados por serviço prestado, ficando 

a Contratante autorizada a descontar o valor correspondente da garantia ou dos pagamentos devidos ao 

ente Contratado; 

aa. Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela legislação pertinente, por este Termo de Referência e pelo consequente Contrato a ser 

firmado. 

bb. Disponibilizar trator agrícola, com condutor, na quantidade estimada por Polo, em dias úteis, no 

período compreendido entre 08h00min e 12h00min horas e entre 14h00min e 18h00min horas. Na 

impossibilidade de disponibilizar algum trator agrícola, obrigase o Contratado, desde já, a substituir cada 

máquina locada por outra de iguais características, para que os serviços a serem executados não venham 

a sofrer solução de continuidade, sem que isto acarrete qualquer ônus adicional ao Contratante 

cc. Cada trator agrícola deverá receber manutenção corretiva ou preventiva regularmente, ficando o 

Contratante isento de quaisquer despesas inerentes aos reparos. 

dd. O Contratado deverá manter cada trator agrícola devidamente revisado e com bom aspecto de 

limpeza e higiene nas partes internas e externas. 

ee. O Contratante poderá intervir em qualquer fase da locação para suprir eventuais deficiências 

técnicas do Contratado, de forma a ficar assegurado o normal andamento dos trabalhos. 

ff. O Contratante manterá permanente fiscalização no que concerne ao fiel cumprimento de todas 

as condições estipuladas nesta licitação e no contrato; 

gg. Prestar o serviço em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

hh. Ocorrendo impossibilidade de execução de tarefa (s) inclusa (s) no objeto, a Contratada deverá 

informar imediatamente ao Fiscal do Contrato designado pela Contratante, para adoção das providências 

cabíveis. 

ii. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda 

jj. Efetuar a entrega do objeto (serviço) conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

quantidade horas trabalhadas em cada polo; 

kk. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 

ll. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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mm. Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela legislação pertinente, por este Termo de Referência e pelo consequente Contrato a ser 

firmado; 

nn. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

oo. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo IDEFLOR-Bio quanto à 

execução do objeto contratado; 

pp. Indenizar a Contratante por quaisquer danos diretamente causados por serviço prestado, ficando 

a Contratante autorizada a descontar o valor correspondente da garantia ou dos pagamentos devidos ao 

ente Contratado; 

qq. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei Federal 

nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; 

rr. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à 

aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos 

veículos. 

 

CLÁUSULA 11- RESPONSABILIDADE POR DANOS 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepos- 

tos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é exclusi- 

vamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com ter- 

ceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 12- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes san- 

ções: 
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Infração Penalidade 

 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do 

contrato. 

Advertência* 

 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que 

poderá ser aplicada a sanção de “Impedi- 

mento de licitar e contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano ao CON- 

TRATANTE ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do con- 

trato. 

d. Deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, 

salvo em decorrência de fato superveniente 

de- vidamente justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

 

 

 

 

 

Impedimento de

 licitar e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, ocasião em que 

poderá ser aplicada a sanção de “Declara- 

ção de inidoneidade para licitar e 

contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documen- 

tação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei Federal nº 12.846/13. 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de

 inidoneidade para licitar e 

contratar 
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12.2 O atraso superior a x dias corridos (inserir o número de dias) autoriza a rescisão do contrato por 

seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 
 

Multa 

Moratória 

a. x% (inserir o percentual) sobre o valor da 

parcela inadimplida por dia de atraso injustifi- 

cado até o limite de x dias corridos (inserir o 

número de dias). 

b. x% (inserir o percentual) sobre o valor 

total do contrato por dia de atraso injustificado 

até o limite de x dias corridos (inserir o 

número de dias) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

Compensatória 

x% (inserir o percentual) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do seu 

objeto. 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa no prazo 

de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao CONTRATA- 

DO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobrada 

judicialmente. 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 

dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 
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d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão 

apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contra- to 

ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE informará e 

manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.14 Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as 

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.15 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

15 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

CLÁUSULA 13- ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para im- 

por acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições 

pactuadas inicialmente. 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 
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13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 14- EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do cronogra- ma 

fixado para cumprimento do contrato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído em 

mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e ado- 

tar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 15- FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor NOME DO SERVIDOR, CPF 

nº xxx.xxx.xxx-xx, matrícula nº nnnn, lotado no [inserir setor], conforme ato a ser publicado no Diá- rio 

Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA 16 – INTERPRETAÇÃO 

 

16.1 As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao CONTRA- 

TANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei 

Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA 17- TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE INTERESSE 

 

17.1 Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se com- 

prometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, 

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para dirimir os conflitos de- 

correntes deste contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA 18- DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 

até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 
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18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA 19 - VIGÊNCIA 

19.1 O contrato terá vigência de 12 meses, com início em dd/mm/aaaa (inserir data) e término em 

dd/mm/aaaa (inserir data). 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de vigência do contrato se- 

rá automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão 

decorrer de culpa do CONTRATADO. 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a regularidade 

fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 20 FORO 

 

As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos deste contrato, 

observado o disposto na Cláusula 17. 

 

Belém (PA), XX de XXXX de 2025. 

e 2025. 
 

 

NOME DO TITULAR                                                                 NOME DO CONTRATADO          

Cargo                                                                                                  Nome do representante, se não for PF 

Contratante                                                                                        Contratado        

 

 
 

 

NOME DA TESTEMUNHA                                                            NOME DA TESTEMUNHA 

RG: xxxxxxx PC/UF                                                                        RG: xxxxxxx PC/UF 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx Testemunha                                                     CPF: xxx.xxx.xxx-xx Testemunha 
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